
PARECER N.º            , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO sobre o Projeto de lei n.º 1055, de 2014

                        
De autoria do nobre Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a implantar repúblicas para idosos de baixa renda no Município de Marília.


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta  no prazo regimental, não recebendo emendas ou substitutivos.

                                  A seguir, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabendo a este relator analisar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno. Cumpre destacar, ainda, que a Constituição Federal registra, em seu artigo 230, que o Estado tem o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 1055, de 2014.



           Sala das Comissões, em 



                  Deputado ANTONIO MENTOR
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